MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Rua Rio Grande do Sul,2800, CEP 76.974-000 - Espigão do Oeste/RO Fone: 069 99308-0534
CNPJ nº 04.695.284/0001 - SUFRAMA nº 71.0004.34-6


	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2026

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1098/SEMSAU/2026

	RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO

	Início do cadastro das propostas: 29/04/2026 às 08:00 horas

Encerramento do prazo do cadastro das propostas: 15/05/2026 às 8:30 horas

Abertura da sessão para disputa de lançe:
15/05/2026 às 09h (horários de Brasília), no sítio: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
	Limite para solicitação de esclarecimentos e impugnação:
Até 3 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

	OBJETO: Contratação de empresa especializada em Serviços de Jardinagem para atender às diversas unidades públicas de saúde da Secretaria Municipal de saúde de Espigão do Oeste- RO.

	VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 187.206,00 (cento e oitenta e sete mil e duzentos e seis reais).

	FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
	
VISITA TÉCNICA
	
MINUTA DE CONTRATO

	NÃO
	NÃO
	SIM

	TIPO DA LICITAÇÃO
	MODO DE DISPUTA
	INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES

	MENOR PREÇO POR LOTE
	ABERTO
	R$ 0,10

	Os documentos de habilitação são os constantes anexo II do edital.

	LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A ME/EPP?
	RESERVA DE COTA PARA A ME/EPP?
	PRIORIDADE PARA A ME/EPP LOCAL OU REGIONAL?
	
EXIGE AMOSTRA?

	NÃO
	NÃO
	NÃO
	NÃO

	Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares: 02 (duas) horas após convocação do pregoeiro

	Telefone para contato: 69 3481-1400 – 69 99308-
0534
	E-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2026
Processo Nº: 1098/SEMSAU/2026


INFORMAÇÕES PRELIMINARES
Data da Abertura: 15/05/2026

Horário para Início da Sessão: 09h (Brasília-DF)

Local: No endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO D’OESTE - RO, através do(a) Pregoeiro(a) Oficial, designado(a) pelo Decreto nº 5.503/2023 e 5.504/2023, com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800 - Centro, na cidade de Espigão do Oeste Estado de Rondônia torna público que, devidamente autorizada pelo Prefeito Municipal, na forma do disposto nos processo administrativo n.º 1098/SEMSAU/2026, que no dia, hora e local indicados no presente edital, será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO julgado pelo valor do LOTE, realizado por meio da internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br

Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira responsabilidade do setor/autarquia que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro ou à Comissão com relação aos mesmos. Salientamos ainda, que à Coordenadoria de Compras Públicas cabe tão somente a instrução e condução do procedimento licitatório e o encaminhamento para análise legal do presente pleito, para parecer prévio de licitação tanto para análise final do certame, sendo de inteira responsabilidade do setor demandante a veracidade das informações constantes nos autos

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS
· Endereço: Rua Rio Grande do Sul, n° 2800, Centro – Espigão d’ Oeste - RO
· E-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br
· Fone: (chatbot) 69 3481-1400, (WhatsApp) 69 99308-0534
Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderão ser acessadas gratuitamente nos sites: www.espigaodooeste.ro.gov.br >	Portal	de	Transparência	>Licitações/compras	diretas (https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/) e www.portaldecompraspublicas.com.br, Diário dos Municípios https://dom.ro.gov.br/ e Portal Nacional de Licitações Públicas – PNCP.

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES	

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital e seus anexos.

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Espigão d’Oeste
Rondônia.

1.4 Todos os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília – DF, salvo quando explicitamente descrito em contrário.
2. DISPOSIÇÕES LEGAIS	
2.1 O certame será regido pelo Decreto Municipal 5.306/2022, subsidiariamente pela Lei nº 14.133, de 2021, com aplicação subsidiária do Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023, e ainda pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078 de 11/09/90), Lei Complementar 123/2006 e 147/2014 e suas auerações e do disposto no presente edital.

3. DO OBJETO	

3.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em Serviços de Jardinagem para atender às diversas unidades públicas de saúde da Secretaria Municipal de saúde de Espigão do Oeste-RO, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos do edital.

3.2 As quantidades constam mencionadas no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I) bem como as condições e exigências de acordo com as justificativas realizadas pela secretaria solicitante.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES	

4.1 A participação nos itens se dará em conformidade com a legislação vigente, a saber:
4.2 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

4.2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a Portal de Compras Publicas.

4.2.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos disponíveis na plataforma de execução: https://www.portaldecompraspublicas.com.br
b) O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços.

4.3 A PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com aPrefeitura Municipal de Espigão do Oeste.
4.4 A ME, EPP, MEI ou EIRELI, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate (art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06).

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e demais cominações legais.
4.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.

4.7 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste- RO, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão.

4.8 Não poderão participar desta licitação ou da execução do contrato, conforme Art. 14 da Lei

14.133/2021:
I. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
i. O impedimento de licitar ou contratar será considerado no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção(conforme § 4º do Art. 156 da Lei 14.133/2021).

IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.9 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

4.10 Serão aceitas somente cópias legíveis.

4.11 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.
4.12 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.

4.13 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços.

4.14 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.
4.15 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.16 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar

nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal 3696/2016 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.
5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO	

5.1 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos e as informações adicionais que se fizerem necessárias para a elaboração das propostas, referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se através do Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS ou ainda quando for a situação em casos exepcionais e não for possível inserir no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS poderá ser ecaminhado via e-mail pregao@espigaodooeste.ro.gov.br, ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone WhatsApp (69) 99308-0534, ou ainda, protocolar o original junto a Coordenadoria de Compras Publicas, situada na R. Rio Grande do Sul, 2800 – Bairro: Centro – em Espigão d’Oeste/RO – CEP: 76974-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00h às 12:30h(Horário de Rondônia), devendo o licitante mencionar o número do Pregão, ano e número do processo licitatório.

5.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.2 As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, disponibilizados publicamente a todos os interessados no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DESTE MUNICÍPIO.

5.3 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de Impugnação deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se através do Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS poderá ser ecaminhado via e-mail pregao@espigaodooeste.ro.gov.br, ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone WhatsApp (69) 99308-0534, ou ainda, protocolar o original junto a Coordenadoria de Compras Publicas, situada na R. Rio Grande do Sul, 2800 – Bairro: Centro – em Espigão d’Oeste/RO – CEP: 76974-000,de segunda- feira a sexta-feira,no horário das 08:00h às 12:30h(Horário de Rondônia), devendo o licitante mencionar o número do Pregão, ano e número do processo licitatório.
5.3.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

5.3.2 A decisão do Pregoeiro quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail (aquele informado na impugnação) e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

5.3.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.
6. DO CREDENCIAMENTO	

6.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br

6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

6.3 O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 4.2.2.

6.4 O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, ou canceladas por solicitação do licitante.
6.5 A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata.

6.6 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: 3003-5455, 0800 730 5455, (61) 3120-3700 (61) 3142-4887 ou pelo e-mail
comprador@portaldecompraspublicas.com.br

6.7 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.8 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Espigão d’ Oeste - RO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.9 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

6.10 Para que possam participar do presente pregão (Como ME-EPP-MEI), bem como gozar dos demais benefícios previstos nos capítulos V, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, é necessário que a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) ou ainda o microempreendedor individual (MEI), no campo próprio trazido pelo sistema, manifestem cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal.

6.11 A concessão dos benefícios destinados à ME/EPP fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (...), devendo o licitante declarar em caso de extrapolação. (§ 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021).
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO	
7.1 O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital.

7.1.1 Quando do julgamento por Item, o licitante poderá cotar apenas os itens de seu interesse.
7.1.2 Quando do julgamento por Lote, o licitante deverá cotar todos os itens do lote desejado, sob pena de invalidação da proposta sobre aquele lote.

7.1.3 Quando do julgamento Global, o licitante deverá cotar todos os itens licitados, sob

pena de invalidação da proposta.
8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO	

8.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até o horário limite da Sessão Pública descrito no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.
8.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
I. Valor unitário e total dos itens;
II. Marca;
III. Fabricante;
IV. Descrição detalhada do objeto, indicando, além das especificações técnicas, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente (quando for o caso);
8.3 A etapa de encaminhamento da proposta será encerrada com a abertura da sessão pública.

8.4 O envio da proposta ocorrerá por meio de uso da chave de acesso e senha, intransferíveis.
8.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

8.6 A falsidade da declaração de que trata o 8.5 sujeitará a infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.6.1 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.6.2 Considera-se comportamento inidôneo, entreoutros, a declaração falsa quanto às condições	de participação,	quanto ao	enquadramento
como	ME/EPP	ou	o	conluio entre osfornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase delances;

8.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.8 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de disputa e julgamento.

8.9 As propostas de preços registradas no Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
8.10 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.
8.11 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas na PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.

8.12 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão compor sua proposta.

8.13 A regra para o presente certame é a de não possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao total previsto no edital, devendo o mesmoa obrigar-se nos limites dela.
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES	

9.1 A partir da data e horário definidos para abertura do presente certame, conforme descrito no preâmbulo deste edital, e em conformidade com o estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste edital.
9.1.1 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “CADASTRO DE PROPOSTA” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

9.2 Os lances serão realizados em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/21 Art. 56 inc. I e II, no modo de disputa ABERTO ou ABERTO E FECHADO, conforme definido e cadastrado no sistemadaPlataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;
9.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.
9.3.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.

9.3.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,	poderão	ser	efetuadas	diligências, naformado§2°doartigo59daLeiFederaln° 14.133/21.
9.4 AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO DURANTE A FASE DE LANCES, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO PREGOEIRO.

9.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme Edital.
9.6 Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS E/OU LOTES cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.6.1 Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o melhor valor ofertado, os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições:

9.6.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes nos ANEXOS I e III – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.
9.7 A abertura e da fase de lances “via Internet” será feita pelo Pregoeiro, sendo o Sistema

Portal de Compras Publicas, responsável pelo encerramento dos prazos aleatórios, prazos adicionais e demais fases do certame, definidas conforme modo de Disputa definido no Item 10.

9.8 As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua aceitação;
9.9 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances;

9.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

9.11 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;
9.12 Sendo efetuado lance com valor equivocado, decorrente de erro de digitação ou qualquer outro, caberá ao licitante a exclusão de seu lance em prazo hábil, sob risco de desclassificação caso não honre a oferta encaminhada.
9.13 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, ou mesmo excluir, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;
9.13.1 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote;
9.13.2 O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade;

10. DO MODO DE DISPUTA	
10.1 No presente certame, o modo de disputa será o modo ABERTO, nos termos do Decreto Federal de n° 10.024/2019.

10.2 Modo de Disputa Aberto (Inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.2.1 O fornecedor somente poderá encaminhar lance com intervalo mínimo entre eles de R$0,10 (dez centavos) menor que o valor do último lance.
§ 1º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.
§ 2º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
§ 3º - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante justificativa.
10.3 Modo de Disputa Aberto e Fechado (Inciso II, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1º - Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período aleatório de até dez minutos, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
§ 2º - Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
§ 3º - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
§ 4º - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.
§ 5º - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º.
§ 6º - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º.
11. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO	

11.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

11.1.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;
11.1.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
12. DO DESEMPATE	

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos na na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60º da Lei nº 14.133, de 2021, se não houver licitante que atenda às primeiras hipóteses.
12.1.1 Serão aplicados os mesmos critérios de desempate caso não haja envio de lances na fase competitiva, sendo a proposta inicial considerada como vinculatória caso não tenha sido retirada. (Art. 26, § 6º do Dec. 10.024/2019)

12.2 Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

12.2.1 Para os beneficiados pela Lei Complementar nº 123/2006, na modalidade de pregão, o intervalo percentual será de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço;

12.3 Serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem nas mesmas hipóteses, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

12.4 Nas licitações entre não declarantes ME/EPPs ou em que após o exercício de preferência
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estejam configurados empate em primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar nova proposta fechada, conforme estabelecido no instrumento convocatório. (Art. 77 do Dec Municipal 9.592/2023)

§ 1º Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
I - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual preferencialmente deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que haja sistema de avaliação instituído;
II - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
III - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
§ 2º Caso a regra prevista no § 1º não solucione o empate, será dada preferência:
I - empresas estabelecidas no território do Estado de RO;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
§ 3º Caso a regra prevista no § 2º deste artigo não solucione o empate, será realizado sorteio.
13. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS	

13.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

13.2 Após finalização dos lances, negociações e atualizações dos preços, o Pregoeiro examinará a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor que realizou a Pesquisa e Cotação de Preços, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas decimais;

13.2.1 O Pregoeiro não aceitará proposta final cujo preço seja superior ao estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor responsável. Vide art. 59 inciso III da lei 14.133/21.

13.2.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar para atualização do referido valor, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOR automaticamente caso a licitante permaneça inerte.
14. DA PROPOSTA DE PREÇOS	

14.1 Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Proposta de Preços, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019.

14.1.1 A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Rua Rio Grande do Sul,2800, CEP 76.974-000 - Espigão do Oeste/RO Fone: 069 99308-0534
CNPJ nº 04.695.284/0001 - SUFRAMA nº 71.0004.34-6


Página 11 de

igual período, de forma justificada.
14.1.2 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.

14.1.3 Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema Portal de Compras Publicas em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório.
14.2 A proposta Final corrigida e atualizada ao último valor ofertado terá validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de sua entrega.
14.3 O preenchimento da Proposta Final deve seguir estritamente a ordem e numeração dos itens conforme Anexo III - Estimativa de Custos.
14.4 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, Decreto nº. 12.205/2006).

14.5 A cargo da administração pública, poderá o pregoeiro(a) solicitar a reelaboração da Proposta de Preços quando a mesma apresentar erros formais e passíveis de correção.

14.6 Se a proposta de preços não for aceitável, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital;

14.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;
14.7.1 A desistência em apresentar lance implicará a Licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado.

14.8 O pregoeiro poderá solicitar PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ENCARTES/ FOLHETOS TÉCNICOS OU LINKS OFICIAIS do objeto, objetivando avaliar a compatibilidade do item ofertado, sob pena de desclassificação em caso de descumprimento das exigências ou do prazo estipulado;

14.9 Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições:
14.9.1 Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;

14.9.2 Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, o Pregoeiro procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta.

14.9.3 Diante de divergências claramente resultantes de erro de digitação ou preenchimento, o pregoeiro se reserva o direito de solicitar a correção da proposta.
14.10 A critério da Administração, poderá o(a) pregoeiro(a) solicitar da empresa detentora do melhor lance, Planilha de Composição de Custos detalhada, de forma a comprovar a exequibilidade da proposta, ou ainda elucidar quaisquer divergências referente aos valores praticados.

15. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA	

15.1 A relação de documentos requisitados para comprovação da habilitação do licitante no presente certame encontra-se no Anexo II deste edital.
15.2 A habilitação do licitante será comprovada mediante consulta da documentação especificada neste Edital.
15.3 A consulta deverá comprovar que o licitante se encontrava regular à época da abertura das propostas.
15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:
I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;

II. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;

III. Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial.
15.6 A Administração, por meio da Comissão ou servidor(es) designado(s), poderá ainda, caso haja necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações acima, ou quaisquer outras prestadas pela empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as penalidades previstas em lei caso haja ateste de informações inverídicas.
15.7 Quando da previsão de subcontratação parcial, a documentação habilitatória relativa à parcela dos produtos ou serviços subcontratados, poderá ser relativo à empresa subcontratada.

16. DA HABILITAÇÃO

16.1 Encerrada a análise das Propostas Comerciais, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação elencada no Anexo II do presente edital, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019.

16.1.1 A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por igual período, de forma justificada.

16.1.2 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.
16.2 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, Decreto nº. 12.205/2006).

16.3 Todos os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, conforme disposto no Art. 43 do Decreto Federal 10.024/2019, inclusive quando a legislação ou o edital exijam apresentação de planilha de composição de preços.

16.4 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação.
16.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente INABILITADO.

16.6 A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo Pregoeiro via online, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da convocação.

16.7 Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias para as demais.
16.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

16.9 Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de ME/EPP e que não incorram nas hipóteses de desenquadramento, a possibilidade de regularização da documentação para habilitação pertinente à regularidade fiscal, na forma prevista pelo art. 43 da Lei Complementar nº 123/06.

16.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

16.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

16.10.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto nos itens acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 2º do artigo 90 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de Empenho, assinatura do contrato ou revogar a licitação.
16.11 A Administração se reserva no direito de diligenciar, a qualquer momento, no sentido de verificar a validade e a autenticidade de qualquer certidão apresentada. Havendo divergências, será considerada válida pela Administração a certidão obtida com data mais recente.

16.12 Também em sede de diligência, havendo dúvidas sobre a veracidade dos documentos apresentados para habilitação ou sua compatibilidade com as exigências editalícias, poderá ser solicitada a exibição de documentos complementares como: termo de contrato, atas de registro de preços, notas de empenho, notas fiscais ou outros considerados pertinentes.

16.13 Nos casos em que o objeto social cadastrado se mostrar confuso, dúbio ou pouco objetivo, o pregoeiro poderá abrir diligência com o único fim de apurar se a licitante atua em ramo pertinente ao objeto da presente licitação.

16.14 Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o Pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.

17. DOS RECURSOS	

17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2 Declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer.

17.3 A falta de manifestação, imediata e motivada, da intenção de recurso quanto ao resultado do certame importará na preclusão do direito recursal, autorizando a adjudicação do objeto à licitante vencedora.

17.4 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando- a, em campo próprio do sistema. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

17.5 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceito deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis conforme previsto no § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões previstas no § 4º do art. 165 da Lei nº 14.133, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente.
17.6 Os recursos serão dirigidos à Superintendência de Licitações - SUPEL, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em até 10 (dez) dias úteis ou, nesse período, fazê-los subir, devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

17.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.8 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

17.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da COORDENADORIA DE COMPRAS PUBLICAS, na Sede do Município de Espigão do Oeste - RO, no endereço mencionado anteriormente.
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO	

18.1 Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS/LOTES e encaminhará os autos para ADJUDICAÇÃO pela autoridade competente.
18.1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante da sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. (Lei 3.696/PMC/16, Art. 35, §2º)

18.1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. (Lei 3.696/PMC/16, Art. 35, §3º)
18.1.3 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. (Lei 3.696/PMC/16, Art. 35, §4º)

18.2 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

18.3 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro e efetuada pela Autoridade Competente.

18.4 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e será realizada depois da adjudicação.
18.5 Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro.

18.6 Independente da forma de julgamento (por ITEM, por LOTE ou GLOBAL), o objeto deste Pregão será adjudicado POR LOTE ao licitante vencedor.

19. DA COMUNICAÇÃO COM O FORNECEDOR	

19.1 A convocação da licitante será feita através da emissão e encaminhamento e ordem de fornecimento ou outro termo equivalente, à Adjudicatária.

19.2 A convocação será realizada preferencialmente via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do anexo contrato ou documento equivalente, para impressão, assinatura e devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, a CONTRATANTE enviará as comunicações necessárias durante a vigência contratual.

19.3 O prazo para assinatura e envio será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação do recebimento do e-mail, nos termos do art. 90 da lei 14.133/21.

19.4 A adjudicatária localizada na cidade de Espigão do Oeste-RO poderá facultativamente entregar na sede da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste, localizada à Rua Rio Grande do Sul, n° 2800, Bairro Centro, Espigão do Oeste - RO, no prazo acima estabelecido.
19.5 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa dos documentos por via postal, para assinatura da adjudicatária.
19.6 As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou documentos apresentados pelo contratado.

19.7 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.
19.8 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.(§ 2º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021).
19.9 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

19.10 Nos termos do § 4º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021, na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item 20.8, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
19.11 A recusa da adjudicatária em assinar a ARP no prazo informado, durante a vigência da proposta, caracteriza-se como inexecução total da obrigação assumida, sujeitando-a à aplicação de penalidade nos termos deste Edital e legislação vigente.(§ 5º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021).
20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	

20.1 Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes da aquisição, correrão por conta dos recursos, pela seguinte classificação orçamentária:

	NAD - Nota de Autorização da Despesa Nº: 423/26
	

	Ficha: 583
	

	Unidade: 020700 - SEMSAU
	

	Funcional: 10.301.0001.3056.0002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEMSAU
	

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
	

	Ficha: 1226
	

	Unidade: 020703 - BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA
	

	Funcional: 10.301.0008.3060.0002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
	

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
	

	Ficha: 1227
	

	Unidade: 020703 - BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA
	

	Funcional: 10.301.0008.3060.0002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
	

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
	

	Ficha: 1260
	

	Unidade: 020705 - BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
	

	Funcional: 10.302.0009.3070.0002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
	

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
	

	Ficha: 1269
	

	Unidade: 020705 - BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
	

	Funcional: 10.302.0009.3071.0000 - DESPESAS COM CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS
	

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
	

	Ficha: 1270
	

	Unidade: 020706 - BLOCO DE CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
	

	Funcional: 10.304.0008.3067.0001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
	

	Ficha: 1272
	

	Unidade: 020706 - BLOCO DE CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
	

	Funcional: 10.305.0008.3068.0001 - INCENTIVO FINANCEIRO AO MUNICÍPIO PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE
	

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
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21. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS	

21.1 O contratado obriga-se a fornecer o objeto a ele adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada, independente de transcrição, prevalecendo no caso de divergência às especificações e condições presentes no Instrumento Convocatório.

21.2 Quaisquer vantagens apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, se pertinentes e aceitas pela administração, poderão ser acrescentadas à contratação, passando a constituir-se uma obrigação para o contratado.
21.3 A execução dos compromissos assumidos pela participação no certame, bem como os casos omissos em edital e contrato, regular-se-ão pelas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do art. 92, ambos da Lei nº 14.133/2021.

21.4 Fica vedada a transferência ou cessão do contrato.

21.5 É vedada a subcontratação total do objeto deste Pregão, sendo a subcontratação parcial possível em casos excepcionais, com prévia anuência da Administração.

21.6 Constituem-se como cláusulas contratuais, a serem observadas durante a execução do objeto, as obrigações do licitante abordadas neste edital, incluídas aquelas pormenorizadamente descritas nos anexos do Instrumento Convocatório.

21.7 O Contratado fica obrigado a aceitar alterações no quantitativo previsto em edital, no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sem que isso implique em alterações de preços contratados, de acordo com o estabelecido no artigo 124 da Lei 14.133/21;

21.8 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, de acordo com a Lei n. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
22. DO REAJUSTE DE PREÇOS CONTRATUAIS	

22.1 Os preços contratados poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, sendo que a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste, utilizando-se a variação do índice IGP-M (Índice Geral de Preço de Mercado) da Fundação Getúlio Vargas, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula:
R = V x I – IO
Onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; I = Índice relativo à data do reajuste;
IO = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data vinculada à data do orçamento estimado.
22.2 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, ou em sua ausência por acordo entre as partes de novo índice oficial.

22.3 A data-base será vinculada à data do orçamento estimado conforme previsto no §7º do artigo 25 e do §3º do artigo 92, ambos da Lei n. 14.133/2021.
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23 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO	

23.1 Fica garantido o Reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato em casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

23.2 A Administração deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

24 DA PUBLICAÇÃO NO PNCP

24.1 O contrato só passará a surtir efeitos (vigência e eficácia) após a assinatura pelas partes e a devida publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). A publicação no PNCP é condição indispensável para a validade e eficácia do contrato, sendo obrigatória para garantir sua		regularidade,	conforme	a	Lei	nº	14.133/2021.
24.2 A publicação deverá ocorrer dentro dos prazos e requisitos estabelecidos pela legislação vigente, sendo responsabilidade do Município garantir que a divulgação seja realizada conforme as		exigências	legais.
24.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste instrumento contratual no Diário Oficial dos Municípios do Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia (CINDERONDÔNIA - DOM), bem como a publicação integral no Portal da Transparência do Município e no PNCP, em respeito ao Princípio da Publicidade dos Atos Administrativos.
24.4 As despesas decorrentes da publicação deste contrato correrão por conta do CONTRATANTE.
25 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

25.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência anexo l do Edital.
25.2 LOCAL DE ENTREGA E/OU EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados conforme a necessidade do local, de acordo com aqueles adjudicados e especificados na proposta, dentro do prazo legal, deverão ser de 1º qualidade e efetuado com esmero, dedicação e presteza, envolvendo:
a) Corte de grama;
b) Poda das plantas;
c) corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim;
d) Rastelamento;
e) Recolhimento das folhagens proveniente da limpeza. Endereços serão informados detalhados posteriormente.
Os interessados poderão conferir as localidades antes da licitação.
DE SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis.
(entende-se como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).

25.3 Deverão ser observadas as atribuições e responsabilidades do gestor e do fiscal do contrato, bem como da comissão de recebimento de materiais e serviços, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 5.306/22, que estabelece que a relação contratual entre fornecedor e a administração pública deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.

25.3.1. A gestão e fiscalização do contrato, bem como dos empenhos e das atas de registro de preços, serão realizadas por servidores públicos formalmente designados pela Secretaria demandante, por meio de portaria específica, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, competindo- lhes acompanhar e monitorar a execução contratual, controlar prazos, verificar a conformidade
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e a qualidade dos bens ou serviços fornecidos, proceder ao recebimento do objeto e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações pactuadas entre o fornecedor e a Administração Pública.

25.3.2. Constatadas irregularidades, descumprimento contratual, atraso injustificado no fornecimento de bens ou na prestação de serviços, ou qualquer situação que caracterize inexecução total ou parcial do contrato/Ata de Registro de Preços/Empenho, caberá ao fiscal ou gestor do contrato/comissão de recebimento de bens e serviços registrar a ocorrência nos autos, notificar formalmente o fornecedor para que apresente justificativa ou promova a regularização no prazo estabelecido, bem como comunicar a autoridade competente para a adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive a instauração de procedimento para aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, tais como advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
26 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO	

26.1 Em conformidade com o artigo 140, inciso II da Lei nº. 14.133/21, o objeto da presente licitação será recebido:
I. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação, mediante termo de recebimento provisório pelo servidor responsável pelo recebimento, no verso da fatura/nota fiscal ou Termo de Recebimento Provisório; e
II. Definitivamente – será efetuado mediante Termo de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e conseqüente aceitação pelo fiscal do contrato (ou comissão).
26.2 Em conformidade com o § 1º do art. 140 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 119 da Lei de licitação.
26.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no prazo de 48 horas a contar da notificação enviada a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

26.4 Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual.
26.5 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em definitivo, após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados.

26.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art.155 da Lei n. 14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 137 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

26.7 O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades solicitadas, através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários.
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26.8 O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
26.9 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.

26.10 A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do fiscal do contrato.
26.11 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que o contratado mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.
26.12 Faculta-se à Administração, quando viável, a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação do contratado através de consulta em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões.

26.13 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para o Município de Espigão d’ .

26.14 Sanadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado.

26.15 Em caso de eventual atraso de pagamentos, desde que não tenha a contratada contribuído de qualquer forma para sua ocorrência, mediante pedido, deverá incidir sobre o valor devido, atualização financeira a partir do dia posterior ao vencimento até a data do efetivo pagamento, e serão calculados – mediante apresentação de nota fiscal própria – por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira

26.16 O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de:
I. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e

II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas.
26.17 Fica obrigada a administração pública a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.(Art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012).
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26.18 PRAZO DE ENTREGA: Responder em até 24 horas após a requisição da SEMSAU.

26.19 LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados conforme a necessidade do local, de acordo com aqueles adjudicados e especificados na proposta, dentro do prazo legal, deverão ser de 1º qualidade e efetuado com esmero, dedicação e presteza, envolvendo:
a) Corte de grama;
b) Poda das plantas;
c) corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim;
d) Rastelamento;
e) Recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
DE SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis.
(entende-se como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados). Endereços serão informados detalhados posteriormente.
Os interessados poderão conferir as localidades antes da licitação.

26.20 MEIO  DE  COMUNICAÇÃO:  Fica  estabelecido  o  uso  do  e- mail financeiro_saude@hotmail.com, ou almoxarifadosemsau@gmail.com ou almoxarifadocentr al.semsau@gmail.com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

27 DAS PENALIDADES(Art.92°,Inciso XIV, Arts.155°ao163° da lei14.133/2021)	
27.1 As Sanções e Penalidades serão aplicadas ao responsável por infrações administrativas, conforme disposto no item 12 do Termo de Referência.

28 DISPOSIÇÕES FINAIS	

28.1 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,
28.2 vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade;

28.3 A LICITANTE deverá assumir todos os custos de elaboração da proposta, não sendo o Município de Espogão d’ Oeste - RO, em qualquer hipótese, responsável pelos mesmos, independentemente do resultado da licitação;

28.4 A Administração, a qualquer tempo, antes da data da sessão inaugural, poderá proceder às alterações concernentes a esta licitação, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas, sendo-lhe facultado em, sendo o caso, adiara data do recebimento das documentações e propostas;
28.5 As omissões porventura existentes neste instrumento convocatório serão sanadas pelo Pregoeiro, responsável pelo certame, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.
28.6 A critério do Município de Espigão d’ Oeste - RO está licitação poderá:

28.6.1 SER ANULADA: Se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer descrito e devidamente fundamentado; ou
28.6.2 SERREVOGADA: Ajuízo do Município de Espigão d’ Oeste -RO, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;ou
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28.6.3 Tera data de abertura transferida, por conveniência exclusiva da administração.

28.7 Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:
28.7.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar; seguindo o disposto na Lei Federal Nº14.133/21;

28.7.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na condição anterior;e;
28.7.3 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
28.8 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte integrante do contrato como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal ou negociado

28.9 Em casos excepcionais, o Pregoeiro poderá ampliar o prazo de recebimento dos documentos em virtude de não prejudicar o interesse público;
28.10 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

28.11 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
28.12 As normas que disciplinam este PREGÃO ELETRÔNICO serão sempre interpretadas em favor da ampliação, da disputa entre interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato;

28.13 A declaração e a adjudicação da licitante vencedora desta licitação não implicarão direito à contratação ou a obrigatoriedade de ser adquirido o objeto;

28.14 Para efeito de contratação, aquisição e pagamento prevalecerão, o menor preço escrito, todos devidamente registrado sem Ata;
28.15 Havendo conflito de interpretação entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela ordem do Edital, e em seguida o Termo de Referência, a Minuta do Contrato e por último os demais Anexos;

28.16 Em divergência em relação ao quantitativo, prevalecerá o contido no ANEXO III (Estimativa de Custos);
28.17 Aos casos omissos aplicam-se as demais condições constantes da Lei Federal nº.14.133/21;
28.18 Não havendo expediente na data determinada, ou na ocorrência de qualquer outro fato que impossibilite a realização deste Pregão, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário.

28.19 Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível	para	consulta	no	endereço	eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
28.20 Não cabe à Portal de Compras Publicas qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Rua Rio Grande do Sul,2800, CEP 76.974-000 - Espigão do Oeste/RO Fone: 069 99308-0534
CNPJ nº 04.695.284/0001 - SUFRAMA nº 71.0004.34-6



às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
28.21 Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 7h30m às 13h30m (horário local), pelo telefone (69) 3443-8027, ou pelo e-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos endereços	eletrônicos	https://www.espigaodooeste.ro.gov.br/	- https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


29 ANEXOS	
29.1 Fazem	parte deste instrumento	convocatório,	como	se nele	estivessem transcritos, os seguintes documentos:

ANEXO I	-Termo de Referência e ETP; ANEXO II	- Condições para Habilitação; ANEXO III	-Quadro Estimativa de Custos; ANEXO IV	- Modelo de Proposta Comercial; ANEXO V	- Modelo de Declaração Conjunta; ANEXO VI	- Minuta do Contrato.

Espigão d’ Oeste - RO, 28 de Abril de 2026






	Elaine Batista Santos Gundlach Agente de Contratação/Pregoeira Decreto nº 6.943/2026
	Daiane Ramos Borges
Pregoeira Decreto nº 6.943/2026
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 


1. DEFINIÇÃO DO OBJETO.
Despesa com contratação de empresa especializada em Serviços de Jardinagem para atender às diversas unidades públicas de saúde da Secretaria Municipal de saúde de Espigão do Oeste-RO.

1.1. ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO E PREÇO DO OBJETO
Listagem com a média dos valores cotados Cotação Nº: 423/26
Lote 01
	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
	Und. Med.
	Vlr. Unit.
	Vlr. Total

	



1
	



546.008.047
	SERVICOS	DE	JARDINAGEM	NA ENDEMIAS/VIGILANCIA SANITARIA 400M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 400m² (quatrocentos metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



498,33
	



11.959,92

	



2
	



546.008.048
	SERVICOS DE JARDINAGEM NA SEDE ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAUDE 700M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 700m² (setecentos metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



683,33
	



16.399,92

	


3
	


546.008.049
	SERVIÇOS DE JARDINAGEM NA UBS ANGELO MOACIR PERINI 100M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 100m² (cem metros quadrados)
	


24
	


SVÇ
	


248,33
	


5.959,92

	4
	546.008.050
	SERVIÇOS DE JARDINAGEM NA UBS ARLINDO CRISTO 250M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
	24
	SVÇ
	420,00
	10.080,00



	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
	Und
.
Med
.
	Vlr. Unit.
	Vlr. Total
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Área total: 250m² (duzentos e cinquenta metros
	
	
	
	
	

	
	
	quadrados)
	
	
	
	
	

	
	
	SERVIÇOS	DE	JARDINAGEM	NA	UBS
	
	
	
	
	

	
	
	HELVECIO LAGARES 280M²
	
	
	
	
	

	
	
	Corte de grama, poda das plantas, corte ou
	
	
	
	
	

	
	
	remodelamento de arvores de pequeno porte
	
	
	
	
	

	5
	546.008.051
	(arvores até 05 metros de altura) do jardim,
	24
	SVÇ
	396,67
	9.520,08
	

	
	
	rastelamento  e  recolhimento  das  folhagens
	
	
	
	
	

	
	
	proveniente da limpeza.
	
	
	
	
	

	
	
	Área total: 280m² (duzentos e oitenta metros
	
	
	
	
	

	
	
	quadrados)
	
	
	
	
	

	
	
	SERVICOS	DE	JARDINAGEM	NA	UBS
	
	
	
	
	

	
	
	LIBERDADE 330M²
	
	
	
	
	

	
	
	Corte de grama, poda das plantas, corte ou
	
	
	
	
	

	
	
	remodelamento de arvores de pequeno porte
	
	
	
	
	

	6
	546.008.052
	(arvores até 05 metros de altura) do jardim,
	24
	SVÇ
	382,67
	9.184,08
	

	
	
	rastelamento  e  recolhimento  das  folhagens
	
	
	
	
	

	
	
	proveniente da limpeza.
	
	
	
	
	

	
	
	Área total: 330m² (trezentos e trinta metros
	
	
	
	
	

	
	
	quadrados).
	
	
	
	
	

	
	
	SERVICOS DE JARDINAGEM NA UBS VISTA
	
	
	
	
	

	
	
	ALEGRE 120M²
	
	
	
	
	

	
	
	Corte de grama, poda das plantas, corte ou
	
	
	
	
	

	
	
	remodelamento de arvores de pequeno porte
	
	
	
	
	

	7
	546.008.053
	(arvores até 05 metros de altura) do jardim,
	24
	SVÇ
	366,00
	8.784,00
	

	
	
	rastelamento e recolhimento das folhagens
	
	
	
	
	

	
	
	proveniente da limpeza.
	
	
	
	
	

	
	
	Área total: 120m² (cento e vinte metros
	
	
	
	
	

	
	
	quadrados)
	
	
	
	
	

	
	
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO CAPS
	
	
	
	
	

	
	
	220M²
	
	
	
	
	

	
	
	Corte de grama, poda das plantas, corte ou
	
	
	
	
	

	8
	546.008.054
	remodelamento de arvores de pequeno porte
(arvores até 05 metros de altura) do jardim,
	24
	SVÇ
	366,00
	8.784,00
	

	
	
	rastelamento e recolhimento das folhagens
	
	
	
	
	

	
	
	proveniente da limpeza.
	
	
	
	
	

	
	
	Área total: 220m² (duzentos e vinte metros
	
	
	
	
	

	
	
	quadrados)
	
	
	
	
	

	
	
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO
	
	
	
	
	

	
	
	HOSPITAL MUNICIPAL ANGELINA
	
	
	
	
	

	
	
	GEORGETTE 3.250M²
	
	
	
	
	

	
	
	Quadra completa sendo: Hospital Municipal
	
	
	
	
	

	
	
	Angelina Georgette, Centro de Saúde Da Mulher,
	
	
	
	
	

	9
	546.008.055
	Materno Infantil e Almoxarifado.
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte
	24
	SVÇ
	1.762,3
3
	42.295,92
	

	
	
	(arvores até 05 metros de altura) do jardim,
	
	
	
	
	

	
	
	rastelamento e recolhimento das folhagens
	
	
	
	
	

	
	
	proveniente da limpeza.
	
	
	
	
	

	
	
	Área total: 3.250m² (três mil e duzentos e
	
	
	
	
	

	
	
	cinquenta metros quadrados)
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	10
	546.008.058
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DISTRITO DO 14 DE ABRIL 670M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim,
rastelamento e recolhimento das folhagens
	24
	SVÇ
	805,00
	19.320,00
	



	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
	Und. Med.
	Vlr. Unit.
	Vlr. Total

	
	
	proveniente da limpeza.
Área total: 670m² (duzentos e vinte metros quadrados)
	
	
	
	

	



11
	



546.008.059
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DISTRITO DO NOVO PARAISO 850M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 850m² (duzentos e vinte metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



828,00
	



19.872,00

	



12
	



546.008.060
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DISTRITO DO SERINGAL 700M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 700m² (duzentos e vinte metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



794,00
	



19.056,00

	



13
	



546.008.056
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DISTRITO NUAR NOVA ESPERANÇA 850M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 850m² (duzentos e vinte metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



775,67
	



18.616,08

	



14
	



546.008.057
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DO DISTRITO DO PACARANA 1.110M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 1.110m² (duzentos e vinte metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



1.145,67
	



27.496,08


Valor Total:187.206,00 (cento e oitenta e sete mil e duzentos e seis reais).




1.2 DO PRAZO DE CONTRATO


1.2.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação.

1.3 DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

1.3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado conforme a lei, caso haja necessidade por parte da SEMSAU e seja vantajoso para o município.
1.4. DA CLASSIFICAÇÃO EM BENS COMUNS

1.4.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, visto que o desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.

2. FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação está fundamentada nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e no Decreto Municipal 5306 de 14/10/2022 (ID 375471).
2.2. A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o Planejamento da Administração.
2.3. Para estabelecer uma estimativa de serviços que seriam necessários, foi considerada a atual necessidade da secretaria conforme explanada na justificativa 19 ID 1355101.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. O presente estudo visa justificar a necessidade de contratação de Serviços de Jardinagem
para atender a demanda da SECRETARIA MUN. DE SAÚDE DE ESPIGÃO DO OESTE.
3.2. A necessidade de contratação do objeto descrito no item 1 deste Termo de Referência está consubstanciada no que foi previsto no Plano Anual de Contratações e no fato de que é necessário garantir o bem estar aos servidores, visitantes e usuários das unidades públicas de saúde do município, através de ações de natureza continuada, proporcionando um local limpo e adequado para utilização.

4. DA ESTIMATIVA DE VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
4.1. ESTIMATIVA DE VALOR:

4.1.1. O custo estimado da contratação é de R$ 187.206,00 (cento e oitenta e sete mil e duzentos e seis reais), com base na pesquisa de preços realizada.

4.2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.2.1. As despesas para atender a esta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
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	NAD - Nota de Autorização da Despesa Nº: 423/26

	Ficha: 583

	Unidade: 020700 - SEMSAU

	Funcional: 10.301.0001.3056.0002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEMSAU

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

	Ficha: 1226

	Unidade: 020703 - BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA

	Funcional: 10.301.0008.3060.0002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

	Ficha: 1227

	Unidade: 020703 - BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA

	Funcional: 10.301.0008.3060.0002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

	Ficha: 1260

	Unidade: 020705 - BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

	Funcional: 10.302.0009.3070.0002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

	Ficha: 1269

	Unidade: 020705 - BLOCO DE CUSTEIO - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

	Funcional: 10.302.0009.3071.0000 - DESPESAS COM CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

	Ficha: 1270

	Unidade: 020706 - BLOCO DE CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

	Funcional: 10.304.0008.3067.0001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

	Ficha: 1272

	Unidade: 020706 - BLOCO DE CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

	Funcional: 10.305.0008.3068.0001 - INCENTIVO FINANCEIRO AO MUNICÍPIO PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE

	Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA


Total Geral: 187.206,00 (cento e oitenta e sete mil e duzentos e seis reais).

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. PRAZO DE ENTREGA: Responder em até 24 horas após a requisição da SEMSAU.
3.2. LOCAL DE DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados conforme a necessidade do local, de acordo com aqueles adjudicados e especificados na proposta, dentro do prazo legal, deverão ser de 1º qualidade e efetuado com esmero, dedicação e presteza, envolvendo:
a) Corte de grama;
b) Poda das plantas;
c) corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim;
d) Rastelamento;
e) Recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
DE SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (entende-se
como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados). Endereços serão informados detalhados posteriormente.
Os interessados poderão conferir as localidades antes da licitação.
3.2.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no prazo de 48 horas a contar da notificação enviada a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.3. Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas no Decreto 5306 de 14/10/2022 (ID 375471).
3.3.1. A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Wilesmar dos Santos Silva, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
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3.3.2. A fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do servidor: Marcio Lima Ferreira, ocupante do cargo de Diretor da Divisão de Manutenção e Equipamento Hospitalar e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
3.4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.com,	ou	almoxarifadosemsau@gmail.com	ou almoxarifadocentral.semsau@gmail.com como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

4. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. O critério que deverá ser adotado para seleção de qual a proposta mais vantajosa para a presente contratação será o de MENOR PREÇO POR LOTE a ser contratado mediante Pregão Eletrônico.
4.1.1. Justifica-se a forma MENOR PREÇO POR LOTE para a contratação de serviços de jardinagem nos diversos setores da saúde pública do município de Espigão do Oeste por razões técnicas, administrativas e operacionais que visam assegurar maior eficiência, qualidade e economicidade na execução dos serviços.
4.1.2. Inicialmente, a divisão por lote permite uma melhor organização da contratação, essa estratégia facilita o planejamento e a execução das atividades, otimizando o deslocamento das equipes, reduzindo custos logísticos e assegurando maior agilidade no atendimento das demandas.
4.1.3. Além disso, a padronização dos serviços é um dos principais benefícios desse modelo. Ao contratar por lote, garante-se que um mesmo fornecedor seja responsável por um conjunto de unidades, o que favorece a uniformidade nos métodos de trabalho, nos insumos utilizados e na qualidade dos serviços prestados. Isso resulta em uma manutenção mais consistente das áreas verdes, contribuindo para ambientes mais adequados, seguros e agradáveis para usuários e profissionais da saúde.
4.1.4. Outro ponto relevante é a melhoria na fiscalização e no controle contratual. Com menos contratos e fornecedores por conjunto de unidades, a administração pública consegue acompanhar de forma mais eficaz a execução dos serviços, facilitando a verificação do cumprimento das obrigações contratuais, dos prazos e dos padrões de qualidade estabelecidos.
4.1.5. Ademais, a contratação por lote pode ampliar a competitividade do certame, permitindo a participação de empresas com capacidade operacional compatível com a abrangência dos serviços, sem, contudo, fragmentar excessivamente o objeto. Isso contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas para a administração.
4.1.6. Por fim, destaca-se que essa modalidade está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, promovendo uma gestão mais racional dos recursos e assegurando a adequada manutenção dos espaços externos das unidades de saúde, que desempenham papel importante no bem-estar da população atendida.
4.1.7. Dessa forma, a escolha pela licitação por LOTE mostra-se a alternativa mais adequada para atender às necessidades do município, garantindo qualidade, padronização e eficiência na prestação dos serviços de jardinagem.

4.2. ORIENTAÇÃO PARA AS PROPONENTES:
4.2.1. As proponentes interessadas deverão observar o item 1.1, deste termo de referência, não podendo suprimir ou alterar o detalhamento técnico do item.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Trata-se de uma despesa com contratação de serviços de jardinagem, necessários para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Espigão do Oeste-RO, a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, para atender a demanda da SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
5.2. A garantia consiste na prestação dos serviços pela empresa, de todas as obrigações
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previstas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) - e alterações subsequentes.
5.3. A empresa fornecedora dos serviços será responsável pela prestação de serviços de jardinagem (corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza).
5.4. Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e registros exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO, ANVISA etc. compulsoriamente e/ou expressos neste Termo de Referência, Edital e anexos.
5.5. A empresa contratada deverá manter sua regularidade fiscal, trabalhista e possuir as licenças necessárias para execução do objeto durante todo o período do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES
6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1.1. Executar o serviço conforme requerido, de acordo com as especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor);
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, serviço com avarias ou defeitos;
6.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
6.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2.6. Responder, no prazo de 30 (trinta) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.
6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração especialmente designado
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conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.
7.2.1. O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a atividade administrativa.
7.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
7.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
7.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.6.2. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:
7.6.3. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
7.6.4. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
7.6.5. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
7.6.6. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
7.6.7. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;
7.6.8. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
7.6.9. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
7.6.10. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
7.6.11. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
7.6.12. Outras atividades compatíveis com a função.
7.7. Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste termo Item 5.3, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5306 de 13/10/2022 (ID 375471).

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
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8.2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças exigidas na licitação.
8.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
8.4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas Fiscais/Faturas, conforme dados cadastrais abaixo:
Razão Social: Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO CNPJ Nº: 04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão do Oeste, CEP-76.974-

8.5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
8.5.1. A descrição do material, que deve ser compatível com a presente na Nota de Empenho correspondente.
8.5.2. ITEM e validade dos itens, serviço.
8.5.3. Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
8.5.4. Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho.
8.5.5. Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
8.6. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
8.7. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar cobrança, as partes controvertidas com as devidas justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terá o mesmo prazo fixado no item 10.1, a partir do recebimento efetuar análise e posterior liquidação/pagamento.
8.8. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição.
8.9. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento.
8.10. A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem.
8.11. Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal º 9.069/1995.

9. DO REAJUSTE CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
9.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento estimado.
9.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.
9.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.
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9.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
9.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
9.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente comprovados pela Contratada, o Contratante sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, aplicará as seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência;
10.1.2. Multa:
10.1.2.1. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos no Termo de Referência;
10.1.2.2. Multa compensatória de 10% a 30% sobre o valor total do contrato, independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades correspondentes.
10.1.3. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.1.4.1. Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo elas:
10.1.4.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
10.1.4.3. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.4.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.4.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.4.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.3. As empresas punidas com impedimento de participar de licitação com Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no CAGEFIMP.
10.4. As penalidades previstas no item 12.1.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais penalidades previstas neste termo.


Espigão do Oeste/RO, 13 de abril de 2026.


(Documento Assinado Eletronicamente)
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ETP

Estudo Técnico Preliminar nº 16/SEMSAU- EXECUÇÃO/2026
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Jardinagem

1. Descrição da Necessidade da Contratação
A Secretaria Municipal de Saúde de Espigão do Oeste RO possui diversas unidades públicas de saúde que necessitam de manutenção contínua das áreas verdes, jardins, gramados e espaços externos.
A adequada manutenção paisagística é essencial para:

[image: ] Garantir ambiente limpo, organizado e seguro aos usuários e servidores; [image: ] Evitar proliferação de insetos, animais peçonhentos e vetores de doenças; [image: ] Preservar a estética, conservação e valorização do patrimônio público;
[image: ] Atender às normas sanitárias e ambientais aplicáveis.
Atualmente, não há equipe própria suficiente e especializada para execução regular desses serviços, tornando necessária a contratação de empresa especializada.

2. Demonstração do Interesse Público
A contratação atende ao interesse público ao:

[image: ] Contribuir para a qualidade do atendimento à população;
[image: ] Assegurar condições sanitárias adequadas nas unidades de saúde; [image: ] Prevenir riscos à saúde pública;
[image: ] Garantir a conservação dos bens públicos.
3. Previsão no Plano Anual de Contratações
A presente demanda está prevista no Plano de Contratações Anual da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o planejamento orçamentário e financeiro do exercício.

4. Requisitos da Contratação
A empresa contratada deverá:
[image: ] Ser especializada em serviços de jardinagem e manutenção de áreas verdes; [image: ] Disponibilizar mão de obra qualificada e uniformizada;
[image: ] Fornecer todos os equipamentos e ferramentas necessárias; [image: ] Cumprir normas ambientais e trabalhistas;
[image: ] Apresentar regularidade fiscal e trabalhista; [image: ] Manter responsável técnico, quando exigido;
[image: ] Atender às normas de segurança do trabalho.
5. Descrição da Solução Como um Todo
A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução contínua dos seguintes serviços:
[image: ] Roçagem manual e mecanizada; [image: ] Corte e aparo de grama;
[image: ] Poda de árvores, arbustos e cercas vivas;
[image: ] Rastelamento e recolhimento de resíduos verdes; [image: ] Destinação adequada dos resíduos.
A prestação dos serviços ocorrerá sob demanda ou de forma programada, conforme cronograma definido pela Secretaria.

6. Estimativa das Quantidades
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As quantidades deverão ser estimadas considerando:
[image: ] Número de unidades de saúde;
[image: ] Metragem total das áreas verdes;
[image: ] Frequência média de manutenção (semanal, quinzenal ou mensal); [image: ] Histórico de consumo e necessidade dos exercícios anteriores.
A estimativa detalhada constará no Termo de Referência.

7. Levantamento de Mercado
Foram consideradas as seguintes alternativas:
1. Execução direta com servidores próprios
[image: ] Inviável devido à ausência de quadro técnico suficiente e custos com contratação permanente.
2. Contratação de empresa especializada (terceirização)
[image: ] Alternativa mais viável técnica e economicamente;
[image: ] Permite maior eficiência, economicidade e flexibilidade operacional.
A contratação por meio de processo licitatório, preferencialmente na modalidade Pregão (forma eletrônica), mostra-se adequada.

8. Estimativa do Valor da Contratação
O valor estimado será obtido por meio de:
[image: ] Pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo; [image: ] Contratações similares.
O valor estimado constará em planilha específica e integrará o Termo de Referência.

9. Justificativa para Parcelamento ou Não da Solução
A contratação deverá ocorrer em lote único, considerando:
[image: ] Necessidade de padronização dos serviços; [image: ] Melhor gestão e fiscalização contratual;
[image: ] Maior eficiência operacional.
O parcelamento poderá comprometer a uniformidade da execução.

10. Resultados Pretendidos
[image: ] Manutenção contínua e adequada das áreas verdes; [image: ] Redução de riscos sanitários;
[image: ] Melhoria do ambiente das unidades de saúde; [image: ] Preservação do patrimônio público;
[image: ] Atendimento às normas ambientais e sanitárias.
11. Providências a Serem Adotadas pela Administração
[image: ] Elaboração do Termo de Referência;
[image: ] Realização de pesquisa de preços; [image: ] Designação de fiscal do contrato;
[image: ] Acompanhamento e fiscalização da execução; [image: ] Previsão orçamentária específica.
12. Possíveis Impactos Ambientais
Os principais impactos envolvem:

[image: ] Geração de resíduos orgânicos. Medidas mitigadoras:
[image: ] Destinação ambientalmente adequada dos resíduos; [image: ] Observância da legislação ambiental vigente.
13. Análise de Riscos
Principais riscos:
[image: ] Execução inadequada dos serviços; [image: ] Descumprimento contratual;
[image: ] Atrasos na execução;
[image: ] Problemas trabalhistas envolvendo a contratada.
Medidas de mitigação:
[image: ] Exigência de qualificação técnica; [image: ] Fiscalização rigorosa;
[image: ] Previsão de sanções contratuais;
[image: ] Acompanhamento mensal da execução.

14. Declaração de Viabilidade
Com base nas análises realizadas, conclui-se que a contratação é:
Necessária
Viável tecnicamente Viável economicamente
Adequada ao interesse público
Recomenda-se o prosseguimento do processo licitatório para contratação de empresa especializada em serviços de jardinagem, com vigência de 12 (doze) meses.



Espigão do Oeste/RO, 12 de fevereiro de 2026.


Elaborado Por:


Aprovado por:


Kelly Cristine Klitzke
Agente Administrativo



Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde


(Assinado Eletronicamente)

ANEXO II CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO(Com base no Item 16 do EDITAL)
A habilitação das empresas vencedoras do Pregão será feita pela análise da documentação. Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará dos licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação exclusivamente via Sistema, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme descrito no preâmbulo deste edital.
HABILITAÇÃO JURIDICA:
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (cartão CNPJ);
b) Documentos de Identidade e do CPF do representante legal da licitante.
c) Contrato	Social	ou	instrumento	equivalente,	em	vigor;	que	comprove	o	ramo deatividadedaempresa, o qualdeverásercompatívelcomoobjetodoPregão.
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Alvará de localização e funcionamento da sede do licitante
f) Em caso de consórcio, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, que deverá:
a. Estabelecer a responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na fase de execução do contrato.
b. Indicar a empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração Pública.
QUALIFICAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal.
h) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual.
i) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante.
j) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT(Lei nº 12.440/11).
l) Declaração	Conjunta	conforme	modelo,	AnexoV	deste	editale/ou DECLARAÇÃOÚNICA, disponível no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

m) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatíveis e características, com o objeto desta licitação, consistente na apresentação de 01 (um) ou mais, atestados ou declarações de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove (m) o fornecimento com qualidade, conforme objeto deste Licitação.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
n) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do Tribunal de Justiça da sede do licitante, expedida nos últimos 90 (sessenta) dias caso não conste o prazo de validade.
Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de Certidão emitida pela instância judicial competente pela ação judicial, ou seja, onde tramita o processo, que comprove que está economicamente apta para participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 Plenário;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
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exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
· O Balanço Patrimonial deverá possuir:
· Índices Contábeis e respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
· Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade (podem ser assinados digitalmente),
· Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);
· Será admitido como válido e na forma da Lei, o Balanço via SPED.
· A data limite de apresentação do BP do Exercício Financeiro anterior é 30 de abril do ano subsequente, conforme art. 1.078 do Código Civil.
· Para empresas que fazem uso do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), a data limite é 31 de maio do ano subsequente conforme estabelecido naInstrução Normativa RFB nº 2.003, de 2021,

DECLARAÇÕES:(Modelo: Anexo V. Já disponível no sistema Portal de Compras Publicas)

· Já disponível no menu de relatórios do sistema Portal de Compras Publicas;
· Não se faz necessário o envio por parte do licitante, apenas de sua assinatura junto ao sistema, coso o licitante opte por não utilizar o modelo diposto no anexo deste Edital.

OUTRAS DISPOSIÇÕES:
Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de ME/EPP apossibilidade deregularização dadocumentação para habilitação pertinente à regularida de fiscal, naforma prevista pelo art.43 da Lei Complementar nº 123/06.

Não serão aceitos, protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituiçãoaos documentos exigidos no edital.

Os  documentos  anexados  serão  considerados  originais  para  os  efeitos  legais, as cópias deverão ser apresentadas perfeitame legíveis. O uso de documento falso para fraudar o caráter competitivo de uma licitação está previsto no tipo penal do artigo 155 da Lei das Licitações, a Lei14.133/21.

Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60(sessenta) dias para as demais documentos sem a sua validade expressa.

O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
A aceitação das certidões exigidas está condicionada à verificação de sua autenticidade e validade SENDO OBRIGATÓRIO O ENVIO DESTES DOCUMENTOS PELA LICITANTE, a
consulta se fará por meio da internet nos sites: www.receita.fazenda.gov.br. www.sefin.ro.gov.br, www.previdenciasocial.gov.br, www.caixa.gov.br, www.tj.ro.gov.br e www.tst.jus.br, respectivamente. Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou Unidade da Federação, tal procedimento será realizado no site pertinente expresso na Certidão apresentada pela empresa.

ANEXO III ESTIMATIVA DE CUSTOS
(Relação de Itens)

	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
	Und. Med.
	Vlr. Unit.
	Vlr. Total

	




1
	




546.008.047
	SERVICOS DE JARDINAGEM NA ENDEMIAS/VIGILANCIA SANITARIA 400M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 400m² (quatrocentos metros quadrados)
	




24
	




SVÇ
	




498,33
	




11.959,92

	




2
	




546.008.048
	SERVICOS DE JARDINAGEM NA SEDE ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAUDE 700M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 700m² (setecentos metros quadrados)
	




24
	




SVÇ
	




683,33
	




16.399,92

	



3
	



546.008.049
	SERVIÇOS DE JARDINAGEM NA UBS ANGELO MOACIR PERINI 100M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 100m² (cem metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



248,33
	



5.959,92

	



4
	



546.008.050
	SERVIÇOS DE JARDINAGEM NA UBS ARLINDO CRISTO 250M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



420,00
	



10.080,00

	



5
	



546.008.051
	SERVIÇOS DE JARDINAGEM NA UBS HELVECIO LAGARES 280M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 280m² (duzentos e oitenta metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



396,67
	



9.520,08

	

6
	

546.008.052
	SERVICOS DE JARDINAGEM NA UBS LIBERDADE 330M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de
	

24
	

SVÇ
	

382,67
	

9.184,08




	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
	Und. Med.
	Vlr. Unit.
	Vlr. Total

	
	
	altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 330m² (trezentos e trinta metros quadrados).
	
	
	
	

	



7
	



546.008.053
	SERVICOS DE JARDINAGEM NA UBS VISTA	ALEGRE	120M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens  proveniente  da  limpeza.
Área total: 120m² (cento e vinte metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



366,00
	



8.784,00

	



8
	



546.008.054
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO CAPS 220M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens  proveniente  da  limpeza.
Área total: 220m² (duzentos e vinte metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



366,00
	



8.784,00

	





9
	





546.008.055
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO HOSPITAL MUNICIPAL ANGELINA GEORGETTE	3.250M²
Quadra completa sendo: Hospital Municipal Angelina Georgette, Centro de Saúde Da Mulher, Materno Infantil e Almoxarifado.
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza. Área total: 3.250m² (três mil e duzentos e
cinquenta metros quadrados)
	





24
	





SVÇ
	





1.762,33
	





42.295,92

	



10
	



546.008.058
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DISTRITO DO 14 DE ABRIL 670M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens  proveniente  da  limpeza.
Área total: 670m² (duzentos e vinte metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



805,00
	



19.320,00

	



11
	



546.008.059
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DISTRITO DO NOVO PARAISO 850M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza. Área total: 850m² (duzentos e vinte metros
quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



828,00
	



19.872,00

	
12
	
546.008.060
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DISTRITO DO SERINGAL 700M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno
	
24
	
SVÇ
	
794,00
	
19.056,00




	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
	Und. Med.
	Vlr. Unit.
	Vlr. Total

	
	
	porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza. Área total: 700m² (duzentos e vinte metros
quadrados)
	
	
	
	

	



13
	



546.008.056
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DISTRITO NUAR NOVA ESPERANÇA	850M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza. Área total: 850m² (duzentos e vinte metros
quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



775,67
	



18.616,08

	



14
	



546.008.057
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DO DISTRITO DO PACARANA 1.110M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens  proveniente  da  limpeza.
Área total: 1.110m² (duzentos e vinte metros quadrados)
	



24
	



SVÇ
	



1.145,67
	



27.496,08



Atenção: Para preenchimento da Proposta (Anexo IV) deve-se seguir estritamente esta ordem e numeração dos itens, facultando ao licitante participar apenasdos itens de seu interesse.

1 INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 Os interessados podem apresentar proposta para quaisquer dos ITENS/LOTESde seu interesse, individualmente, respeitado o critério de julgamento.
1.2 Independentemente do critério de julgamento ser pelo valor doITEM, do LOTE, ou GLOBAL, os itens serão analisados pelo valor unitário. Qualquer item que tiver seu valor superior ao valor estimado pela administração, deverá ser retificado ou será desclassificado.
1.3 Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente.

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA DE ESPIGÃO DO OESTE/RO Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2026 PROCESSO Nº 1098/SEMSAU/2026

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, conforme Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
CONTATO DE WhatsApp:
E-mail:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:

Declaramos que o e-mail e o contato de WhatsApp informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para todas as comunicações oficiais, inclusive notificações, e nos comprometemos em mantê-lo atualizado junto à Prefeitura de Espigão do Oeste/RO, sob pena de desclassificação na licitação na fase em que estiver.

Declaramos conhecer e concordar com todas as condições deste edital e seus anexos e apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto do certame conforme valores e especificações técnicas a seguir:

	LOTE 01


	Item
	Descrição do Produto/Serviço
	Unidade
	Quantidade

	1
	SERVICOS DE JARDINAGEM NA ENDEMIAS/VIGILANCIA SANITARIA 400M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 400m² (quatrocentos metros quadrados)

	SVÇ
	24

	2
	SERVICOS DE JARDINAGEM NA SEDE ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAUDE 700M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 700m² (setecentos metros quadrados)

	SVÇ
	24

	3
	SERVIÇOS DE JARDINAGEM NA UBS ANGELO MOACIR PERINI 100M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 100m² (cem metros quadrados)

	SVÇ
	24

	4
	SERVIÇOS DE JARDINAGEM NA UBS ARLINDO CRISTO 250M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados)

	SVÇ
	24

	5
	SERVIÇOS DE JARDINAGEM NA UBS HELVECIO LAGARES 280M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 280m² (duzentos e oitenta metros quadrados)

	SVÇ
	24

	6
	SERVICOS DE JARDINAGEM NA UBS LIBERDADE 330M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 330m² (trezentos e trinta metros quadrados).

	SVÇ
	24

	7
	SERVICOS DE JARDINAGEM NA UBS VISTA ALEGRE 120M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 120m² (cento e vinte metros quadrados)

	SVÇ
	24

	8
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO CAPS 220M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 220m² (duzentos e vinte metros quadrados)

	SVÇ
	24

	9
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO HOSPITAL MUNICIPAL ANGELINA GEORGETTE 3.250M²
Quadra completa sendo: Hospital Municipal Angelina Georgette, Centro de Saúde Da Mulher, Materno Infantil e Almoxarifado.
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 3.250m² (três mil e duzentos e cinquenta metros quadrados)

	SVÇ
	24

	Valor total do lote R$

	

	
LOTE 02


	10
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DISTRITO DO 14 DE ABRIL 670M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 670m² (duzentos e vinte metros quadrados)

	SVÇ
	24

	11
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DISTRITO DO NOVO PARAISO 850M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 850m² (duzentos e vinte metros quadrados)

	SVÇ
	24

	12
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DISTRITO DO SERINGAL 700M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 700m² (duzentos e vinte metros quadrados)

	SVÇ
	24

	13
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DISTRITO NUAR NOVA ESPERANÇA 850M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 850m² (duzentos e vinte metros quadrados)

	SVÇ
	24

	14
	SERVICOS DE JARDINAGEM NO POSTO DE SAUDE DO DISTRITO DO PACARANA 1.110M²
Corte de grama, poda das plantas, corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim, rastelamento e recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
Área total: 1.110m² (duzentos e vinte metros quadrados)

	SVÇ
	24

	Valor total do lote R$
	




Atenção: O preenchimento desta proposta deve seguir estritamente a ordem e numeração dos itens conforme Anexo III - Estimativa de Custos, incluindo a Marca (quando houver) sob pena de invalidação da proposta.
Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema PORTAL DE COMPRAS  PUBLICAS em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório.

VALIDADE DA PROPOSTA: 	dias (no mínimo60 (sessenta) dias), contados da apresentação da proposta final corrigida.

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme o Termo de Referência e Edital.

As despesas relativas a eventuais trocas dos produtos por força da garantia correrão por conta da contratada.

Declaramos, sob as penalidades da lei, que:
O(s) produto(s) ofertado(s) é(são) novo(s), não recondicionado(s), não remanufaturado(s) ou
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Rua Rio Grande do Sul,2800, CEP 76.974-000 - Espigão do Oeste/RO Fone: 069 99308-0534
CNPJ nº 04.695.284/0001 - SUFRAMA nº 71.0004.34-6



reciclado(s).
Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência.
Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

Declaramos também que:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) Aintenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Espigão Do Oeste/RO antes da abertura oficial das propostas;

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.1331/21.

Local e data


Assinatura do representante legal da empresa
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Rua Rio Grande do Sul,2800, CEP 76.974-000 - Espigão do Oeste/RO Fone: 069 99308-0534
CNPJ nº 04.695.284/0001 - SUFRAMA nº 71.0004.34-6



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2026.

A ............(nome da empresa)........................, CNPJ/MF Nº ................, sediada	(endereço
completo)..........., telefone para contato ..(.....)...................., e-mail	, Declaramos para todos os fins
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue:
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:
· Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
· Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação
· Cumprimentodas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
· Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.
· Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
· Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema.
· Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
· Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
· Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
· Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
· Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
· Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.
· Que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos
· Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60:
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
Local e Data,

(Responsável legal e assinatura)

* Este documento poderá seremitido a partir do relatório de Declaração expedido pelo sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
, não necessitando de seu envio por parte do Licitante, sem prejuízo do procedimento licitatório.
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Rua Rio Grande do Sul,2800, CEP 76.974-000 - Espigão do Oeste/RO Fone: 069 99308-0534
CNPJ nº 04.695.284/0001 - SUFRAMA nº 71.0004.34-6



ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ___/PGM/2026
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO D OESTE/RO E A EMPRESA ______________________.
 
O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO D OESTE/RO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.695.284/0001-39, com sede à Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Weliton Pereira Campos, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº ***.646.905-**, e a empresa ________________________, pessoa jurídica de direito privado com cadastro no CNPJ sob o nº ___________________, localizada à ___________________ neste ato representado pelo Sr. _______________, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº ______________________, na qualidade de representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato cujo a celebração foi autorizada através dos atos expedidos no Processo Administrativo nº ___________, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 5.306/2022 e quaisquer posteriores alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:
DO AMPARO LEGAL
Cláusula 1ª. O respaldo jurídico do presente instrumento contratual encontra-se consubstanciado na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos), Decreto Municipal nº 5.306/2022 (Regulamenta em âmbito municipal as regras para licitações e contratos públicos) e posteriores alterações, bem como, nos autos do Processo Administrativo (Licitatório) n° __________, no Edital de Pregão Eletrônico nº __________ e demais dados constantes na Autorização de Empenho n°  ________ e demais documentos anexos.
Parágrafo Único. Em casos omissos o contrato em questão regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme disposto no art. 89 da Lei nº 14.133/2021.
DO OBJETO
Cláusula 2ª. A contratada se obriga a prestar Serviços de Jardinagem para atender às diversas unidades públicas de saúde da Secretaria Municipal de saúde de Espigão do OesteRO, por um período estimado de 12 (doze) meses, tudo conforme proposta apresentada em atendimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº        /2026, e demais documentos anexos, que integram este instrumento, independentemente de sua transcrição, para todos os fins e efeitos legais, conforme abaixo discriminado:
	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde

	 
	 
	 
	 


DA PUBLICIDADE DOS ATOS, ASSINATURA CONTRATUAL E PUBLICAÇÃO NO PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS
Cláusula 3ª. O presente contrato só passará a surtir efeitos (vigência e eficácia) após a assinatura pelas partes e a devida publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. A publicação no PNCP é condição indispensável para a validade e eficácia do contrato, sendo obrigatória para garantir sua regularidade, conforme o disposto na referida Lei.
§ 1º. A publicação deverá ocorrer dentro dos prazos e requisitos estabelecidos pela legislação vigente, sendo de responsabilidade do Município assegurar que a divulgação seja realizada de acordo com as exigências legais, conforme previsto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
§ 2º. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste instrumento contratual no Diário Oficial dos Municípios do Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia CINDERONDÔNIA - DOM, bem como a publicação na íntegra deste no Portal da Transparência do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em respeito ao Princípio da Publicidade dos Atos Administrativos e para que atinja a eficácia desejada, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
§ 3º. As despesas resultantes da publicação deste Contrato correrão por conta do CONTRATANTE.
DO PREÇO
Cláusula 4ª. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de preços estabelecidas no processo.
Parágrafo único. Em cada fornecimento decorrente da Ata será observada a compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº       que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
Cláusula 5ª. O prazo de execução será de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da Nota de Empenho ou de documento equivalente, bem como do fornecimento das informações detalhadas acerca do endereço de execução do serviço.
§1º - Os serviços deverão ser executados conforme a necessidade do local, de acordo com aqueles adjudicados e especificados na proposta, dentro do prazo legal, deverão ser de 1º qualidade e efetuado com esmero, dedicação e presteza, envolvendo:
a)      Corte de grama;
b)      Poda das plantas;
c)      Corte ou remodelamento de arvores de pequeno porte (arvores até 05 metros de altura) do jardim;
d)      Rastelamento;
e)      Recolhimento das folhagens proveniente da limpeza.
§2º. A contratada será responsável pelo frete e pelos custos com pessoal, os quais correrão por sua conta, incluindo todas as despesas necessárias para a execução do contrato, sem direito a reembolso ou acréscimo de valor por parte da contratante.
§3º. Os bens/materiais/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no prazo de 48 horas, a contar da notificação enviada a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
DO PAGAMENTO
Cláusula 6ª. Dá-se a este Contrato o valor de R$                      no qual já se encontram incluídas todas as despesas especificadas na proposta da contratada que serão pagos conforme a utilização.
§1º. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada ou PIX.
 §2º. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças exigidas na licitação.
§3º. Nos preços contratados estão incluídos os encargos fiscais e comerciais, e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis para a execução do objeto deste instrumento.
§4º. Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias será devida atualização monetária de acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência do fato.
§5º. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.
§6º. É vedada a realização de pagamento antes da execução/entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
DAS ALTERAÇÕES
Cláusula 7ª. O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto Art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 
DO MEIO DE COMUNICAÇÃO OFICIAL
Cláusula 8ª. Fica estabelecido o uso do e-mail financeiro_saude@hotmail.com,  almoxarifadosemsau@gmail.com ou almoxarifadocentral.semsau@gmail.com    como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONTRATO
Cláusula 9ª. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
§1º.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.
§2º. O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização dos defeitos observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a atividade administrativa.
 §3º. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
§4º. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
§5º. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
§6º. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
§7º. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.
§8º. Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas no Termo de Referência, bem como também as previstas no Decreto Municipal n° 5306/2022.
§9º. A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao fornecimento do objeto deste contrato e as suas consequências e implicações próximas ou remotas.
§10. A gestão do contrato será feita por meio do servidor ____________________, ocupante do cargo de _________________________ e a fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do servidor _____________, ocupante do cargo de ________________________.
DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Cláusula 10ª.  Para fins de preservação da equação econômico-financeira originalmente pactuada, aplicam-se ao presente contrato, de forma distinta, complementar e autônoma, os institutos do Reajuste, da Repactuação e da Revisão (Reequilíbrio Econômico-Financeiro), cada qual regido por pressupostos, critérios e procedimentos próprios, nos termos dos arts. 6º, inciso LVIII, 92, §3º, 124, inciso II, alínea d, e 135, todos da Lei nº 14.133/2021.
§1º . DO REAJUSTE
I Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período inicial mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimado que fundamentou a contratação, nos termos do art. 25, §7º, e do art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
II Decorrido o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os valores contratuais poderão ser reajustados anualmente, mediante requerimento formal da Contratada, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.
III O cálculo do reajuste considerará a variação acumulada do índice entre a data-base do orçamento estimado e o mês imediatamente anterior ao da sua aplicação.
IV O reajuste incidirá exclusivamente sobre as parcelas correspondentes aos serviços efetivamente executados a partir do primeiro dia subsequente ao término do período aquisitivo.
V O valor reajustado vigorará por novo período de 12 (doze) meses, vedada a concessão de novo reajuste dentro do mesmo intervalo.
VI Não fará jus ao reajuste qualquer prestação executada com atraso imputável exclusivamente à Contratada, ficando desde já estabelecido que caberá à Secretaria demandante a responsabilidade pela fiscalização e acompanhamento da execução contratual, bem como pela formal notificação da Contratada quanto a eventuais atrasos, irregularidades ou descumprimentos, nos termos do art. 117 e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº 14.133/2021.
§2º . DA REPACTUAÇÃO
I A repactuação será admitida exclusivamente nos contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva ou predominante de mão de obra, com a finalidade de recompor os custos decorrentes da variação efetiva dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e dos benefícios legais ou normativos vinculados à folha de pagamento, nos termos dos arts. 6º, inciso LVIII, 92, §3º, e 135, da Lei nº 14.133/2021.
II A repactuação poderá ser concedida após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da apresentação da proposta ou da data do último acordo, convenção coletiva, dissídio coletivo ou instrumento normativo que tenha fundamentado a composição dos custos contratuais.
III O pedido de repactuação deverá ser formalizado pela Contratada e instruído, obrigatoriamente, com:
a) nova planilha de custos e formação de preços;
b) acordo, convenção ou dissídio coletivo atualizado;
c) demonstrativo analítico da variação dos custos;
d) memória de cálculo comparativa;
e) comprovação do impacto direto nos custos do contrato.
IV A repactuação não possui natureza automática nem meramente inflacionária, estando condicionada à efetiva e comprovada variação dos custos.
V Os efeitos financeiros da repactuação, quando deferida, observarão a data do protocolo do pedido devidamente instruído, vedada a retroação a período anterior.
§3º . DA REVISÃO (REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO)
I Na ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, bem como nas hipóteses de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fato da Administração, que torne excessivamente onerosa a execução do contrato, poderá ser concedida revisão contratual, com a finalidade de restabelecer a equação econômico-financeira originalmente pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.
II A revisão constitui medida de natureza excepcional, distinta do reajuste e da repactuação, destinada exclusivamente à recomposição de impactos extraordinários e imprevisíveis.
III O pedido de revisão deverá ser formalizado pela Contratada, devidamente instruído com:
a) pesquisa de preços atualizada;
b) demonstrativo analítico do impacto econômico-financeiro;
c) memória de cálculo detalhada;
d) comprovação documental do evento superveniente;
e) demais documentos técnicos necessários à adequada instrução do processo administrativo.
IV A Administração deverá se manifestar sobre o pedido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável mediante justificativa formal e expressa.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Cláusula 11ª. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da CONTRATADA.
§1º. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos e requisitos consignados no Termo de Referência, Edital de Licitação, Proposta e demais documentos anexo aos autos. 
§2º. Em caso de necessidades de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão suspensos e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Cláusula 12ª. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários:
Autorização de Empenho n° _______, ambas expedidas pelo Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços IRP.
	Ficha:

	Unidade:

	Funcional:

	Classificação:


DA GARANTIA PELOS VÍCIOS E PELOS DEFEITOS
Cláusula 13ª. A garantia consiste na entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e alterações subsequentes.
DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO
Cláusula 14ª. Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente que obste o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste Contrato, ficará a Contratada, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito ao Contratante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste Termo.
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Cláusula 15ª. Compete à Contratada:
I. Prestar os serviços de fornecimento dos marmitex de acordo com o objeto descrito na Autorização, Nota de Empenho, Edital, Termo de Referência, Proposta, ARP e demais documentos anexos aos autos;
II. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato;
III. Responsabilizar-se pela observância das Leis, Decretos, Regulamentos, Portaria e Normas Federais, Estaduais e Municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato;
VI. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Cláusula 16ª. São compromissos do Contratante:
I - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
II - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação;
III - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
VI - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
VII - Responder, no prazo de 30 (trinta) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
IX - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitado pelo preposto da empresa contratada;
X - Supervisionar o fornecimento e atestar as Notas Fiscais correspondentes, por intermédio do fiscal contratado, servidor ou comissão designada para este fim.
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES
Cláusula 17ª. O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções prevista na Lei nº 14.133/2021 e suas modificações garantida e ampla defesa em processo administrativo.
§1º. A Contratante se reserva o direito de descontar da importância devida o valor de qualquer multa porventura imposta a Contratada, em virtude do descumprimento das condições estipuladas neste contrato e que sejam determinantes de rescisão contratual.
§2º. O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, e poderá chegar até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em cada caso, a ser atribuído conforme a gravidade pelo Contratante. (Artigo 156, § 3º da Lei nº 14.133/2021).
DA EXTINÇÃO
Cláusula 18ª. A CONTRATANTE poderá extinguir o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 137 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADA, direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.
§1º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
§2º. Se as multas aplicadas forem superiores ao valor devido pela Contratante, além da perda deste responderá a Contratada pela diferença, que será cobrada administrativamente e, se não pagas em 60 (sessenta) dias, a Contratante executará a cobrança judicial.
Cláusula 19ª. A Contratada assume, como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do Contrato, mão-de-obra, e equipamentos necessários à boa e perfeita execução do cumprimento deste contrato.
§1º. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e comportamento de seus empregados ou subordinados, e ainda por quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.
§2º. O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, providenciaria ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.
§3º. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiro em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
§4º. A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137 e seguintes da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações.
Cláusula 20ª. Este contrato poderá ser extinto unilateralmente total ou parcialmente conforme previsto no inciso I do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou de maneira consensual, quando houver interesse da Administração, de acordo com o inciso II do art. 138 deste mesmo diploma legal.
§1º. Na hipótese de a extinção ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a reter os créditos a que tem direito, até o limite do valor dos prejuízos causados comprovados à Administração Pública e das multas aplicadas.
§2º. Poderá a CONTRATADA requerer a extinção do contrato a CONTRATANTE nos casos previstos no § 2º do Art. 137 da Lei nº 14.133/221.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Cláusula 21ª. Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente comprovados pela Contratada, o Contratante sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, aplicará as seguintes penalidades:
I. Advertência;
II. Multa:
a. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos no Projeto Básico;
b. Multa compensatória de 10% a 30% sobre o valor total do contrato, independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades correspondentes.
III. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
§1º. Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo elas:
I. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
II. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
§2º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
§3º. As empresas punidas com impedimento de participar de licitação com Município de Espigão D Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no CAGEFIMP.
§4º. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente.
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Cláusula 22ª. Das decisões proferidas pela Administração caberão recursos, por escrito, nos prazos previstos nos artigos 164 a 168 da Lei nº 14.133/2021, a contar da intimação do ato.
DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
Cláusula 23ª. O Presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
DOS TRIBUTOS E DAS DESPESAS
Cláusula 24ª. A Contratada caberá a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes do contrato, nos termos do artigo 121 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, cabendo a Prefeitura de Espigão D Oeste, a qualquer tempo, para efeito de qualquer pagamento a ser realizado, solicitar comprovação de adimplência junto à Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, ao FGTS, mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação, bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços executados.
DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
Cláusula 25ª. As Partes declaram conhecer e cumprir todas as leis vigentes envolvendo proteção de dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e, quando for o caso, o Regulamento 679/2016 da União Europeia  (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), conhecida pela sigla GDPR, comprometendo-se, assim, a limitar a utilização dos dados pessoais a que tiver acesso apenas para execução dos serviços deste Contrato, abstendo-se de utilizá-los em proveito próprio ou alheio, para fins comerciais ou quaisquer outros.
§1º - As Partes reconhecem que, como parte da execução do Contrato, armazenam, coletam, tratam ou de qualquer outra forma processam dados pessoais na categoria de Controlador para Operador.
§2º - As Partes se comprometem a respeitar as políticas e regras editadas ou que vierem a ser editadas por elas no tocante ao armazenamento e tratamento de dados e informações, sem prejuízo do estrito respeito à Lei n. 12.965 de 2014 (Marco Civil da Internet), Decreto n. 8.771 de 2016 (Regulamento do Marco Civil da Internet), bem como quaisquer outras leis relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste Contrato, em especial com a entrada em vigor da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
§3º - As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos e expressamente informados aos titulares, adotando as melhores posturas e práticas para preservar o direito à privacidade e dar cumprimento às regras e princípios previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD.
§4º - As partes concordam que o tratamento de Dados Pessoais resultante do presente Contrato será realizado estritamente para os fins previstos na cláusula que versa sobre o objeto do contrato.
§5º - As Partes garantem que adotam políticas de boas práticas e governança, que contém e asseguram, obrigatoriamente: níveis de segurança tecnológica; procedimentos que assegurem integridade, confidencialidade e disponibilidade no tratamento de dados; regras de organização, funcionamento, procedimento, obrigações para os agentes de tratamento, ações educativas, mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos.
§6º - As Partes comprometem-se a abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais;
§7º - As Partes comprometem-se a não realizar qualquer Tratamento de Dados Pessoais, resultantes da execução do Contrato, sem enquadramento em uma das bases legais estipuladas no art. 7º da LGPD;
§8º - As Partes comprometem-se a não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais.
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO
Cláusula 26ª. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos), Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Municipal nº 5.306/2022 (Regulamenta em âmbito municipal as regras para licitações e contratos públicos), Decreto Municipal nº 5663/2023 (Regulamenta a Proteção de Dados Pessoais) e demais legislações aplicáveis ao caso, que não contrariem o interesse público, nos preceitos de Direito Público e supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado (art. 89 da Lei nº 14.133/2021).
DO FORO
Cláusula 27ª. É eleito o Foro da Comarca de Espigão D Oeste, Estado de Rondônia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, com fulcro no art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.
E para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado, e depois de lido e achado em ordem, será assinado pelos contraentes.
Espigão D Oeste - Estado de Rondônia, ________________.
 
Município De Espigão D Oeste/Ro
CNPJ Nº 04.695.284/0001-39
Contratante
 
Contratada
 
Procuradora-Geral do Município - OAB/RO nº 6.706
 
Assessora Jurídica - OAB/RO nº  7.910
 
                                                                                                                      
Gestor do Contrato:
Fiscal Administrativo do Contrato:
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